Aprova o ato que renova a
autorizacéao outorgada a
Associacédo Comunitéaria de
Comunicacdo e Cultura de Apodi -
RN para executar servigo de
radiodifuséo comunitaria no
Municipio de Apodi, Estado do Rio
Grande do Norte.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Fica aprovado o ato previsto na Portaria
n® 71, de 1° de fevereiro de 2016, do Ministério da
Ciéncia, Tecnologia, Inovagdes e Comunicag¢des, que renova,
por 10 (dez) anos, a partir de 25 de novembro de 2012, a
autorizacéo outorgada a Associacéo Comunitaria de
Comunicacdo e Cultura de Apodi - RN para executar, sem
direito de exclusividade, servico de radiodifuséo
comunitdria no Municipio de Apodi, Estado do Rio Grande do
Norte.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicacéo.

CAMARA DOS DEPUTADOS, de julho de 2019.

RODRIGO MAIA
Presidente



